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Considerando que foi exposto comentários no site www hocasanta.com.br do
dia 11/05/2011 - "Novo horário -Puxa vida! Prefeitura eseus órgãos fechar no horário de
almoço eàs 17h éocúmulo! Cúmulo maior éa Farmácia Popular estar com Port^^
fechadas às 16h30 e às 16h40 já não ter mais nenhum funaonano Ia dentro^ f
um remédb echeguei antes das 17h lá edei "de cara" com as portas cadeadas. Alem de
termos que pagar os salários deles, ainda temos que sair de nossos serviços por causa d
horário deles e fazer a vontade deles. Absurdo isso!.

Requeiro ouvido o Plenário, conforme preceitua oArtigo 137, inciso 111, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos oque segue.

. Vossa Excelência saberia informar se aFarmácia Popular está fechando no horário^
almoço e às 16h30?

. Diante do número de funcionários que trabalham na Farmácia Popular, Vos,^
Excelência hão acha que seria mais viável fezer um revezamento entre os fundonános e

T(5;j(ianter esta Farmácia com as portas abertas em período integral para atendimento da ^
lulação, fechando-a somente as 18h?
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Mesmo com várias pessoas para atenderem a população na Farmácia Popular, mesmo

com um horário reduzido, mesmo com o pouco fluxo de clientes dentro da farmácia,

ainda obtemos reclamações da população que são mal atendidos e sempre falta

remédios contínuos na Farmácia. Vossa Excelência poderia nos informar, porque isso

vem acontecendo?

Qual é a possibilidade de Vossa Excelência determinar que a Farmácia Popular fique

com suas portas abertas em período integral, fechando-a somente as 18horas?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 13 de maio de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
SÚMULA N° /2011
INDICACÃO N» /2011

REQUERIMENTO N° 809/2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

. MATÉRIA:

(não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) SimyConforme anexo

-Qu/nTO ÀPREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a projíosição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprendo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
- (aUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

; X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n' (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea °d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi otijeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea °e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Dírgtrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /2011.

( ) Indicação n"
( j Indicação Legislativa n°
(Jq Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011
/2011

9)0'\ /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ernenüa à L.O.t\/l. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(Ji) Preenchidos os requisitos de constituciorjalidade elega/idade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidadeVinconstitucionalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2011.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) A
( ) Substptivo
( ) Dilig^cias.

Valter Frar^cisc
Procurador P^rl
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Emendas em anexo.

3 n anexo.


